
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 482, DE 2016 

(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 
 

Susta o Decreto nº 5.786, de 24 de maio de 2006, que "dispõe sobre os 
centros universitários e dá outras providencias".  
 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
0
6
8
6
A
*

 
C

0
0

6
0

6
8
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 482/2016 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

   Art. 1º. Fica sustado o Decreto nº 5.786, de 24 de maio de 2006, 

que “dispõe sobre os centros universitários e dá outras providências”. 

    

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Carta Federal, por meio do seu art. 49, inciso V, permite ao 

Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo, que fujam de sua 

competência regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, a fim de não 

permitir que normas expedidas tratem de matéria pertinente à lei, que é competência 

do Parlamento, subvertendo, assim, o papel de legislar, que é exclusivo do Congresso 

Nacional. 

O Decreto Nº 5.786, de 24 de maio de 2006, elaborado pelo 

Ministério da Educação, fere totalmente as prerrogativas do Congresso Nacional. 

Através desse tipo de norma, que invade as atribuições do Poder Legislativo, ocorre 

um conflito com uma série de artigos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, que é o documento legislativo fundamental para a vida educacional no 

Brasil. 

Esta norma, editada pelo Executivo, além de conflitar com 

determinados artigos da LDB, cria um novo tipo de órgão universitário, que é o 

“centro universitário”, que só poderia ser criado por lei, colocando-o ilegalmente ao 

lado das faculdades, das universidades e de outras instituições que são, de fato, 

disciplinadas pela legislação competente. Assim sendo, este decreto não pode ter 

vigência, porque invade atribuições do Poder Legislativo e, sobretudo, altera 

determinados elementos de ordem normativa contidos na LDB, bem como a sua 

sistemática no tocante a estrutura do ensino, ferindo, dessa forma, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação, que é o documento legislativo básico do ensino nacional. 
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Para comprovar essas afirmações, basta verificar o texto da LDB, 

nos seus artigos 44 e 52 que definem o que é a universidade e dispõe sobre outros tipos 

de estrutura de ensino, sem se referir aos “centros universitários”. Assim prescreve a 

LDB nos dispositivos abaixo: 

 

“Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente;          
 II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 
cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 
§ 1º. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 

serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, 
bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.           
§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 
superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar 
inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um 
candidato preencher o critério inicial. 
 
Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 
saber humano, que se caracterizam por: 
I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto 
regional e nacional; 
II – 1/3 (um terço) do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado; 
III – 1/3 (um terço) do corpo docente em regime de tempo integral”. 
 

  

  Nota-se que a lei acima mencionada não menciona os “centros 

universitários”, portanto o decreto comete verdadeiro atentado ao Poder Legislativo, 

pois transporta para os “centros universitários” artigos que a lei e a Constituição 

estabelecem para as universidades, como, por exemplo, a autonomia universitária.   

Além disso, a criação do “centro universitário” entra em conflito 

com a própria universidade, pois essa norma cria uma entidade para enfraquece-la, 

para altera-la, chegando a promover determinadas providências de claro sentido 

político, com o objetivo de desfigurar a vida universitária do país, com uma entidade 

ilegal.  

Cumpre esclarecer que não somos contra a criação dos “centros 

universitários”, dentro de uma concepção de uma “federação de faculdades”, o que lhe 
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daria certo sentido interdisciplinar. Entretanto, o problema é que estes foram criados 

com o intuito de enfraquecer as universidades privadas, visando a estatização plena do 

ensino.  

Entendemos, ainda, que os centros universitários não podem ser 

considerados universidades e nem usurpar o nome “universidade”, o que contraria 

frontalmente a Constituição Federal.  

Assim sendo, surge a necessidade de anular este decreto, porque 

desrespeita as atribuições da Câmara dos Deputados e do Senado da República, 

garantidas pela Magna Carta. 

Diante do exposto, esperando o apoio dos nobres pares, 

apresentamos nossa proposição, com o objetivo de sustar o Decreto nº 5.786, de 24 de 

maio de 2006, na forma estabelecida pelo art. 49, V, da Constituição Federal.   

 

Sala das comissões, em 14 de julho de 2016. 

 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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